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Prefeitura Municipal de Água Boa
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através

do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto municipal nº. 1926/2008,

comunica aos interessados que leonardoserá aberta licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico nº. 012/2008 no dia 06/08/2008 às

08:30 horas (Horário de Brasília), que será regida pela Lei 10.520 de 17

de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/

2.005; com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e

demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 012/2008.

OBJETO: Aquisição de câmeras filmadoras e computadores para a

secretaria municipal de educação.

REALIZAÇÃO: 06/08/2008.

ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 08:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

no aplicativo denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil

S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil, www.bb.com.br

ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 24 de Julho de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Arenápolis
Extrato de Contrato

CONTRATO: n°. 113/2008
OBJETO: Execução de serviços pessoais como merendeira.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Elza Dias Ramos
PERIODO DE EXECUÇÃO: 01/07/2008 a 04/10/2008
VALOR GLOBAL: R$ 1.348,75
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2008.
CONTRATO: n°. 114/2008
OBJETO: Execução de serviços pessoais como Professora.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Silneia Amélia de Oliveira Ribeiro
PERIODO DE EXECUÇÃO: 06 meses
VALOR GLOBAL: R$ 1.773,12
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2008.

CONTRATO: n°. 115/2008
OBJETO: Execução de serviços pessoais como Vigia.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Pedro de Abreu Lima
PERIODO DE EXECUÇÃO: 06 meses
VALOR GLOBAL: R$ 2.642,15
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2008.

CONTRATO: n°. 116/2008
OBJETO: Execução de serviços pessoais como Agente de Endemias.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Paulo Pinheiro dos Santos
PERIODO DE EXECUÇÃO: 06 meses
VALOR GLOBAL: R$ 2.490,00
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2008.

CONTRATO: n°. 117/2008
OBJETO: Execução de serviços profissionais na função de Médico
responsável pela autorização de AIH.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): João Vicente Borges de Lara Pinto
PERIODO DE EXECUÇÃO: 06 meses
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2008.

CONTRATO: n°. 118/2008
OBJETO:Construção de Drenagem de Águas Pluviais no Município de
Arenápolis-MT.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Construtora I P Indústria e Comércio Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 90 dias
VALOR GLOBAL: R$ 40.888,76
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2008.

CONTRATO: n°. 119/2008
OBJETO: Pavimentação Asfáltica em TSD e Drenagem Superficial com
2.348,80m².
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Construtora I P Indústria e Comércio Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 120 dias
VALOR GLOBAL: R$ 96.116,09
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DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2008.

CONTRATO: n°. 120/2008
OBJETO: Pavimentação Sextavada e Drenagem Superficial com área de
1.600m².
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Construtora I P Industria e Comércio Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 120 dias
VALOR GLOBAL: R$ 65.207,00
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2008.

CONTRATO: n°. 121/2008
OBJETO: Construção de arquibancada no Estádio de Futebol Moça Bonita
no Município de Arenápolis-MT.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): R. B. Costa & Cia Ltda.
PERIODO DE EXECUÇÃO: 120 dias
VALOR GLOBAL: R$ 157.655,93
DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 3° Termo Aditivo do Contrato n°. 128/2007
CONTRATADO (A): Morais e Dias Ltda.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula
Sexta, do valor, item 6.1.4 - do contrato n°. 128/2007.
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 080/2008
CONTRATADO (A): R. B. Costa & Cia Ltda.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a Clausula
Décima Primeira, do prazo, item 11.1 - do contrato n°. 080/2008.
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2008.

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL

 Nº 035/2008 - PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT faz se saber aos

interessados que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL ,  com a f inal idade de selecionar propostas para

AQUISIÇÃO MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALAR PARA USO

INTERNO DO PSFs, NESTE MUNICIPIO BARRA DO BUGRES – MT,

cu jas  espec i f i cações deta lhadas encont ram-se em Anexo

acompanhando o Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 11 (onze) de agosto

de 2008, às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados

deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº

02 - Documentos de Habilitação à Pregoeira, bem como a Declaração,

em separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de

que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos

no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes

legais, poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento

próprio, junto a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado

no parágrafo anterior.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a

sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço eletrônico

http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que, ao fazer

download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação via fax

– (065)3361-2771, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar

possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se

responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065)

3361-2771 ou 3361-1921.

Barra do Bugres-MT 25 de julho de 2008.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL

Nº 036/2008 - PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT faz se saber aos

interessados que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para AQUISIÇÃO

DE CARRETA AGRÍCOLA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E DESENV. SUSTENTÁVEL DESTE MUNICÍPIO DE

BARRA DO BUGRES – MT, cujas especificações detalhadas encontram-

se em Anexo acompanhando o Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 12 (doze) de agosto

de 2008, às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados

deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -

Documentos de Habilitação à Pregoeira, bem como a Declaração, em

separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato

convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto

a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a

sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço eletrônico

http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que, ao fazer

download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação via fax

– (065)3361-2771, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar

possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se

responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065)

3361-2771 ou 3361-1921.

Barra do Bugres-MT 25 de julho de 2008.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Carlinda
 LEI MUNICIPAL N° 464/2008

EMENTA: “FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARLINDA PARA LEGISLATURA DE 2009/2012, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais aprovou, e Eu, ORODOVALDO ANTONIO
DE MIRANDA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica fixado os subsídios mensal dos Vereadores da Câmara
Municipal de Carlinda para a Legislatura de 2009 a 2012 o valor de R$:
2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

Parágrafo Único. Para o Presidente da Câmara fica fixado o subsídio
mensal para a mesma legislatura no valor de R$: 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais).

Art. 2º- Fica assegurado o pagamento aos Vereadores de tantos
subsídios pagos aos Deputados Estaduais anualmente, desde que sejam
respeitados os limites e parâmetros estipulados nesta Lei.

Art. 3º- O subsídio dos Vereadores a ser pago mensalmente deverá
ser calculado observando os limites fixados na Constituição Federal em
seus artigos 29 inciso VII 29-A caput e § 1º, 37 inciso XI e 39 § 4º.

Art. 4º- Fica assegurada a atualização monetária anual dos subsídios
dos Vereadores pelo índice oficial desde que compatíveis com os limites
e parâmetros determinados nesta Lei.

Art. 5º- Fica assegurada a revisão anual dos subsídios dos
Vereadores sempre na mesma data conforme dispositivo legal da
Constituição Federal em seu art. 37 inciso X.

Art. 6º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria.

Art. 7º- Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação tendo
seus efeitos à partir de 01 de Janeiro de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT, em 25 de Julho de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N° 465/2008

EMENTA: “FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais aprovou, e Eu, ORODOVALDO ANTONIO

DE MIRANDA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º- O Prefeito, Vice-Prefeito e os Secretários Municipais da

legislatura de 2009 a 2012, perceberão subsídios mensais nos termos

desta Lei.

Art. 2º- O Prefeito Municipal perceberá em parcela única um subsídio

mensal de valor igual a R$: 8.000,00 (oito mil reais).

Art. 3º-  O Vice-Prefeito perceberá em parcela única um subsídio

mensal de valor igual a R$: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Parágrafo único. No caso do Vice-Prefeito ser nomeado ou

designado para função na administração direta ou indireta no Município,

ser-lhe-á facultada a opção entre o subsídio do cargo de Vice-Prefeito

e o da função para a qual for nomeado ou designado.

Art. 4º- O subsídio mensal dos Secretários Municipais

corresponderá a uma parcela única no valor de R$: 2.300,00 ( dois mil e

trezentos reais).

Art. 5º-  Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados com

base no mesmo  índice de reajuste concedido ao funcionalismo público

municipal, respeitando como limite a correção inflacionária dos meses

anteriores à concessão da respectiva reposição, apurada segundo o

indicador oficial adotado para efeito da proteção assegurada no art. 37,

X, da Constituição Federal.

Art. 6º- As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas pelas

dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo

eficácia a partir de primeiro de janeiro de 2009, revogando-se as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT, em 25 de Julho de 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Água Boa

Prefeitura Municipal de Comodoro
PORTARIA Nº 434/2008

DE: 23.07.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de licença para tratamento

de saúde, a part ir  de 23.07.2008 a servidora efetiva MARIA

MADALENA CRISPIM DAMASCENO – Agente Comunitário de

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade

com o inciso VII, letra “b”, do artigo 67, da Lei Municipal 685/2001,

nesta municipalidade.

Art. 2º. Para todos os efeitos jurídicos e de direitos a Administração

Pública Municipal acata e da por válido o atestado médico protocolado

junto ao DRH sob o n.º 569/2008 de 23.07.2008.

 Art. 3º. Passados trinta dias contados do início do afastamento o

servidor deverá ser colocado a disposição do COMODORO-PREVI, com

ônus relativos aos vencimentos e demais incidências ao encargo daquele

órgão previdenciário inclusive perícia médica, até o final do afastamento,

em consonância com o artigo 16 e 17 da Lei n.º 880/2006.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato

Grosso, aos 23 dias do mês de julho do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º049/2008.

DATA: 23 DE JULHO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORA PARA

SERVIR A OUTRO ORGÃO OU ENTIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas por lei:

DECRETA

Artigo 1.º Fica a Sr.ª ELIANA LIMA ZAMPIERI, afastada do cargo
de Professora de Inglês Nível III – 20 horas junto a Secretaria Municipal de
Educação, pelo período de dezoito meses, para exercício do cargo de
Direção da Escola Estadual André Antônio Maggi, sediada no Municipio
de Feliz Natal.

Parágrafo Único. Conforme dispõe inciso I do artigo 121 o
cessionário deverá responsabilizar-se pelo ônus.

Artigo 2.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 23 de juLho de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

Aviso de Resultado de Licitação
Tomada De Preço Nº 29/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte/MT, torna público para conhecimento dos interessados
que na TOMADA DE PREÇO Nº 29/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa C S DA ROCHA E CIA LTDA sagrou-se vencedora com o
valor global de R$ 411.399,07 (quatrocentos e onze mil, trezentos e noventa
e nove reais e sete centavos)

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 25 de julho de 2008.

 NILTON GUIMARÃES SILVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Jauru
Fundo Municipal de Previdência Social dos

 Servidores de Jauru PREVI-JAURU

PORTARIA N.º 211 DE 22 DE JULHO DE 2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo

de Contribuição em favor da servidora Sra. Maria Vidal de Negreiros”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais nos termos do Art. 6º, incisos “I”, “II”,

“III” e “IV”, da Emenda Constitucional n.º 41/03, de 19 de dezembro de

2003, Anexo “III”, da Lei Municipal Complementar n.º 360/2008, de 04

de Abril de 2008, Art. 82, incisos “I”, “II”, “III” e “IV”, da Lei Municipal n.º

042/2006, de 14 de Fevereiro de 2006.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Tempo de

Contribuição em favor à servidora Sra. Maria Vidal de Negreiros,

portadora do RG. n.º 124.214 CCP/MT, CPF/MF n.º 202.592.711-87, e da

Cédula Eleitoral de n.º 70906717-64, Zona “025”, Seção “0014”, estável

no Cargo de Professora, Nível Ref. “09”, Classe “C”, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, com proventos integrais, conforme o processo

do PREVI-JAURU n.º 2008.04.0008.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Jauru / MT, 22 de Julho de 2008.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

CATARINA BATISTA

AGENTE PREVIDENCIÁRIA

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Aviso de Licitação

A Prefeitura municipal de Nossa Senhora do Livramento através de
sua Comissão de Licitação torna publico dos interessados que fará
realizar no dia 01/08/2008 às 9h30min, uma sessão para licitação de
Materiais de Expediente para atendimento de toda a Administração,
compondo-se das Secretarias e Gabinete do Prefeito. Os interessados
favor entrar em contato com o setor de Licitação da Prefeitura de Nossa
Senhora do Livramento.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 02/2008 foi encaminhado
para o Diário Oficial da AMM e por motivos técnicos não foi publicado.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2008

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-MT, torna
público que realizará no dia 19/05/2008 às 09:30, PREGÃO
PRESENCIAL, Nº002/2008, tipo menor preço por item para aquisição
Produtos de Informática para atendimento de todas as Secretarias
Municipais, especificações em conformidade com o edital.

Cópia do edital à disposição nesta Prefeitura, Setor de Licitações
e Contratos.

Nossa Senhora do Livramento/MT, 12/05/2008.

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DOS CONTRATOS

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão de Licitação

Espécie: Contrato nº. 088/2008

Entre a PMNSL e a contratado Carlos José de Campos.

Objetivo: A Contratada obriga-se a cumprir na forma preceituada pela

legislação civil, ao Contratante, para executar os serviços de Adequação

do Salão e instalação de um resfriador de leite na Comunidade de Cedral

de Cima/Brejal.

Vigência: 11/07/2008 à 26/07/2008.

Valor: R$ 1.950,00 (mil novecentos e cinqüenta reais).

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

EDITAL DE LICITAÇÃO DA CARTA CONVITE Nº. 021/08.

MODALIDADE: CONVITE Nº. 021/08.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Nazaré – MT, faz saber que fará realizar Licitação Pública na Modalidade

de Convite, no dia 30 de Julho de 2.008 as 10:00 horas, visando

Contratação de empresa Especializada em Assessoria para a implantação

do Controle Interna; Assessoria na Elaboração das Leis, Decretos e

Instruções Normativas internas; Assessoria na Elaboração do Mural de

Auditoria Interna e do Plano Anual de Auditoria Interna; Assessoria na

condução das Audiências Públicas; Assessoria na Elaboração dos

relatórios, Formulários, Ordens Capacitação da Equipe de controle interno;

Assessoria na Capacitação dos responsáveis pelas Unidades de Controle

Interno dos Poderes Executivo e Legislativo..

As propostas deverão ser dirigidas a Comissão de Licitação na

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré sito a Av. Jorge Amado nº. 901, Centro.

 O Edital completo poderá ser obtido na sala da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré – MT, das 7:00 as 13:00, ou pelo

telefone: (0xx66) 3467-1019.

Nova Nazaré – MT, em 23  de Julho  de 2008.

Alice Juen.

 Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

EDITAL DE LICITAÇÃO DA CARTA CONVITE Nº. 022/08.
MODALIDADE: CONVITE Nº. 022/08.

       A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Nova Nazaré – MT faz saber que realizará Licitação Pública na
Modalidade de Convite Nº 022/08 a ser realizada no dia 04 de Agosto
de 2 .008 as  10:00 horas ,  v isando cont ra tação de empresa
conven iada ao Incra  para  pres tação de serv iços  de geo
re ferenc iamento  para  lega l ização da área do pro je to  de
assentamento pontal, na qual a área urbana é pertencente, nos
termos da Lei 8.666 e suas alterações posteriores.

      As propostas deverão ser dirigidas a Comissão de Licitação
na Prefeitura Municipal de Nova Nazaré sito a Av. Jorge Amado nº.
901, Centro.

      O Edital completo poderá ser obtido na sala da Administração
da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré – MT, das 7:00 as 13:00 da
manhã ou pelo telefone: (0xx66) 3467-1019.

Nova Nazaré – MT, em 24 de Julho de 2008.

Alice juen .
Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
PORTARIA Nº. 338 DE 30 DE JUNHO DE 2008

“Dispõe sobre Exoneração de         servidor em Cargo de Comissão e,
dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art.1º Exonerar a Sr.ª MARINÊS DOS PASSOS TIBOLA, portadora
da cédula de identidade RG. Nº 680447 SSP/MT, inscrito sob o CPF. Nº.
460.532.471.20, do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA, símbolo
CC-IV, de provimento em comissão, lotado na Secretaria de Saúde, e
criado através da Lei Municipal N.º 010/07.

 Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário, especificamente a portaria n.º 205/2007.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de junho do ano de
dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

___________________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

PORTARIA Nº. 339 DE 30 DE JUNHO DE 2008.

“Dispõe sobre concessão de Benefício de Auxílio
Doença, pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal de
Novo Mundo - Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença em favor do servidor
Senhor SEBASTIÃO EDGAR DE OLIVEIRA, efetivo no cargo de Professor,
nível “III”, Classe “16”, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
conforme processo do PREVI-MUNDO nº. 011/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de junho do ano de
dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

                         ___________________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.
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PORTARIA Nº. 340 DE 30 DE JUNHO DE 2008.

“Dispõe sobre concessão de Benefício de Auxílio Doença,

pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal de Novo Mundo

- Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença em favor do servidor

Senhor OZEAS DE OLIVEIRA COSTA, efetivo no cargo de MOTORISTA,

nível “III”, Classe “A”, lotado na Secretaria Municipal de Transportes e

Obras Públicas, conforme processo do PREVI-MUNDO nº. 012/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de junho do ano de

dois mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

___________________________

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

PORTARIA Nº. 341 DE 30 DE JUNHO DE 2008.

“Dispõe sobre concessão de Benefício de Auxílio Doença,
pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal de Novo Mundo
- Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença em favor da servidora
Senhora WANÉRIA DE MELO GÉLIO, efetiva no cargo de ODONTÓLOGA,
nível “III”, Classe “B”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme
processo do PREVI-MUNDO nº. 013/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois
mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

___________________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

PORTARIA Nº. 342 DE 30 DE JUNHO DE 2008.

“Dispõe sobre concessão de Benefício de Auxílio Doença,
pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal de Novo Mundo
- Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença em favor do servidor
Senhor MARIO DIAS DA SILVA, efetivo no cargo de AGENTE MUNICIPAL
DE SANEAMENTO, nível “I”, Classe “A”, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, conforme processo do PREVI-MUNDO nº. 014/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois
mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

___________________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

PORTARIA Nº. 343 DE 30 DE JUNHO DE 2008.

“Dispõe sobre concessão de Benefício de Salário

Maternidade, pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal

de Novo Mundo - Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade em favor da

servidora Senhorita SAMANTHA LUIZA DE FREITAS, efetiva no cargo

de AGENTE ADMINISTRATIVO, nível “I”, Classe “A”, lotada na

Secretaria Municipal de Agricultura, conforme processo do PREVI-

MUNDO nº. 015/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de junho do ano de

dois mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

___________________________

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.
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PORTARIA Nº. 344 DE 30 DE JUNHO DE 2008.

“Dispõe sobre concessão de Benefício de Auxílio
Doença, pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal de Novo
Mundo - Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença em favor da servidora
Senhora MARIA MAGALHÃES FARIAS, efetiva no cargo de MERENDEIRA,
nível “III”, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme
processo do PREVI-MUNDO nº. 016/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de junho do ano de
dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

___________________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

PORTARIA Nº. 345 DE 30 DE JUNHO DE 2008.

“Dispõe sobre concessão de Benefício de Auxílio Doença, pelo

Fundo Municipal de Previdência Municipal de Novo Mundo -

Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença em favor do servidor

Senhor JOAQUIM GOMES DA SILVA, efetivo no cargo de PROFESSOR,

nível “III”, Classe “16”, lotado na Secretaria Municipal de Educação,

conforme processo do PREVI-MUNDO nº. 017/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de junho do ano de

dois mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

PORTARIA N.º 346 DE 01 DE JULHO DE 2008.

“Dispõe sobre Exoneração de   servidor em Cargo de Comissão

e, dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art.1º Exonerar a Srª BERNADETE BAUMGRATZ, inscrita no CPF

617.063.291-72 e portadora da cédula de Identidade RG 860906 SSP/RS

do cargo de SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, símbolo CC-I de

provimento em comissão, criado através da Lei Municipal 010/07.

           Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogada

as disposições em contrário, em especial a portaria nº 129/2006.

Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do mês de julho do ano de

dois mil e oito.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

___________________________

NELSON BAUMGRATZ

 Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

Prefeitura Municipal de Paranatinga

Aviso de Licitação

Carta Convite n° 031/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna

público para conhecimento dos interessados que fará realizar

licitação na modalidade Carta Convite n° 031/2008, cujo objeto é a

aquisição de óleos lubri f icantes pra manutenção dos

veículos municipais, data da Abertura: 05/08/2008 às 13:00 horas.

O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura

Municipal de Paranatinga, situada na Av. Brasil, n° 1900, Centro,

informações pelo fone: (66)3573-1329/1756.

Fábio Ricardo da Silva Reis - Presidente da CPL

___________________________

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

AVISO DE LICITAÇÃO - RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS Nº  013/2008

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, TORNA PÚBLICO que na
licitação TOMADA DE PREÇOS, de nº 001/2008, objetivando Aquisição
de Materiais de Construção para Manutenção e reparos, sagra-se
vencedora a empresa: TURATTI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-
ME, com o valor global de R$ 188.517,76 (cento e oitanta e oito mil,
quinhentos e dezessete reais e setenta e seis centavos).

Peixoto de Azevedo-MT, 22 de Julho de 2008

KARINA  GODOY HAWERROTH
Presidente – CPL

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EXTRATO DE CONTRATO PREFEITURA JUNHO/2008.

Contrato n.º 138/2008
Contratada: SRª. ELISABETE BEATRIZ TSCHÖPE
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para a
elaboração, implantação, registro, monitoramento e avaliação do Projeto
de Trabalho Técnico Social – PTTS,. Disp. Legais: Os referidos serviços
serão executados de acordo com normas, manuais,  instruções e
especificações determinados pelo programa HIS ao qual o
empreendimento é vínculo, bem  como, em conformidade ao PTTS
apresentado e aprovado pela CAIXA. Valor: R$ 1.500,00. Data: 30/06/
2008. Prazo: 13 meses.

Contrato n.º 139/2008
Contratada: Empresa  C. DE OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: Fornecerá materiais de consumo, consistente em 13.420 sacos
de cimentos e 131 milheiro de tijolinho maciço, para serem utilizados no
Programa de Asfalto Comunitário ao Cidadão - PACC. Disp. Legais: pregão
nº. 042/2008. Valor: R$ 359.687,00. Data: 30/06/2008. Prazo:31/12/2008.

Contrato n.º 140/2008
Contratada: Empresa ELCI GOMES NOVAES CARVALHO - EPP
Objeto: Fornecerá materiais de consumo, consistente em 708 metros
cúbicos de areia lavada média, para serem utilizados no Programa de
Asfalto Comunitário ao Cidadão - PACC,. Disp. Legais: pregão nº. 042/
2008. Valor: R$ 25.842,00. Data: 30/06/2008. Prazo: 31/12/2008.

Contrato n.º 141/2008
Contratada: Empresa BELMIRO MACIEL DE BARROS NETO-ME
Objeto: Fornecerá, materiais de consumo, consistente em manilhas de
0,60, 0,80 e 1,00 metro, para serem utilizados no Programa de Asfalto
Comunitário ao Cidadão - PACC. Disp. Legais: pregão nº. 042/2008. Valor:
R$ 189.740,00 Data: 30/06/2008. Prazo: 31/12/2008.
Contrato n.º 142/2008
Contratada: Empresa PEDREIRA NOVA LACERDA LTDA
Objeto: Fornecerá materiais de consumo, consistente em pedra marroada,
pedrisco, brita e pó de pedra, para serem utilizados no Programa de

Asfalto Comunitário ao Cidadão - PACC. Disp. Legais: pregão nº. 042/
2008. Valor: R$ 262.200,50 Data: 30/06/2008. Prazo: 31/12/2008.

Contrato n.º 143/2008
Contratada: Empresa CENTRO-OESTE ASFALTOS LTDA
Objeto: Fornecerá materiais de consumo, consistente em emulsão asfáltica
RL-1C, para serem utilizados no Programa de Asfalto Comunitário ao
Cidadão - PACC. Disp. Legais: pregão nº. 042/2008. Valor: R$ 176.700,00
Data: 30/06/2008. Prazo: 31/12/2008.

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeado pela portaria 002/2008, torna Público processo de
licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela Lei
10.520/02, e suas alterações posteriores torna público: PROCESSO:
051/2008 ; MODALIDADE: Pregão Presencial; nº026 OBJETO:
Aquisição de Gêneros alimentícios, produtos de copa higiene e limpeza
para diversas secretarias;

 REALIZAÇÃO: 12/08/2008; HORÁRIO: 14:30hs;
 LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e

Julgamento. O Edital contendo as instruções estará a disposição dos
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário
da 07:30hs às 11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas. Telefone:66-
3529-1218, e-mail:tanialorenz1@hotmail.com.

Querência, 24 de Julho de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz
Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal
PORTARIA DE N.º  048/2008 DE 14 DE JULHO  DE 2008

“INTERROMPE LICENÇA REMUNERADA A PEDIDO, AO SERVIDOR
JOSÉ ANGELO FONSECA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA
DO CABAÇAL-MT PARA RESGUARDAR O DIREITO A CANDIDATURA”.

NIVALDO PONCIANO COELHO, Prefeito Municipal de Reserva do
Cabaçal, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE
Art. 1º - Interrompe licença remunerada ao servidor desta Prefeitura

Municipal de Reserva do Cabaçal –MT, para resguardar o direito a Candidatura.
José Ângelo Fonseca
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de

Mato Grosso, 14 de Julho de 2008.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

  _____________________________________
NIVALDO PONCIANO COELHO

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

 EXTRATO DE ADITIVO

- SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 082/2007 ASS: 06/06/2008

VCT:05/12/2008 Contratado: Engemat Incorporações e Construções Ltda

Objeto do Contrato: Construção de Estradas Vicinais Padrão Alimentadora

Objetivo do Aditamento: Prorrogação de prazo em 180 dias.

MASSAO PAULO WATANABE – Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE  EXTRATO DE ADITIVO

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na

Rua Paraíba, nº. 355, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-

000, RETIFICA a matéria publicada na página 23, do dia 22 de julho de

2008. Onde se lê “PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 079/2007”,

passa-se a ler “SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 079/2007”. As

demais condições  permanecem inalteradas.

Massao Paulo Watanabe – Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO -

TOMADA DE PREÇO Nº. 19/2008

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,
através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento aos
termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico resultado da
Licitação na modalidade de Tomada de Preço nº 19/2008, cujo o objeto trata da
Construção de Escola de Ensino Infanti, dado conforme projeto arquitetônico em
anexo e em conformidade com o convenio  nº 710077/2008, sagrou-se vencedora
do certame a empresa Pontual Construtora Ltda.

Terra Nova do Norte - MT, 25 de julho de 2008.

______________________
Gizela Garcia Soares da Silva

Presidente da C.P.L
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE/MT
PORTARIA N.º 009/2.008– DAE/VG

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VÁRZEA GRANDE – DAE/VG, no uso de suas atribuições Legais, destitui da
Presidência da Comissão de Licitação o Sr. Paulo Roberto Ferreira.

Várzea Grande, 25, de Julho de 2008.

JEVERSON MISSIAS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 010/2.008– DAE/VG
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE

VÁRZEA GRANDE – DAE/VG, no uso de suas atribuições Legais, designa como
“PRESIDENTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO” o Srª. Rosiley Nunes de Paula.

Várzea Grande, 25, de Julho de 2008.

JEVERSON MISSIAS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente do DAE/VG

PORTARIA N.º 011/2.008– DAE/VG
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

DE VÁRZEA GRANDE – DAE/VG, no uso de suas atribuições Legais,
designa os seus membros da “COMISSÃO DE LICITAÇÃO”.

Presidenta - Rosiley Nunes de Paula
Membro - Marcus Vinicius Barros Abes
Membro - Calmiro Francisco Ferreira
Membro - Firmino José de Campos
Várzea Grande, 25, de Julho de 2008.

JEVERSON MISSIAS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente do DAE/VG



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 15       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 16            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 17       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 18            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 19       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 20            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 22            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 23       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 26            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 27       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 28            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 25 de Julho de 2008

Consórcios Intermunicipais

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

PORTARIA 009/2008

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Sr. SEONIR ANTONIO JORGE,

para o cargo de Secretário do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Teles Pires e Outras

Providências:

Silda Kochemborger, Presidente do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Teles Pires, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social;

RESOLVE:

Artigo Primeiro – Fica nomeado o Sr. Seonir Antonio Jorge,

portador da carteira de identidade RG: 359432 SSP-PR e CPF:

097.298.128-48, para o cargo de Secretário do Consócio Intermunicipal

de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Teles Pires.

Artigo Segundo – Esta portaria entrará em vigor na data de sua

afixação, revogando as atribuições em contrário.

Apiacás/MT., em 23 de Maio de 2.008.

________________________________________

SILDA KOCHEMBORGER

PRESIDENTE


